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Capítulo 6

Manejo e uso da água 
na Amazônia Ocidental

Denis Cesar Cararo | Catia Eliza Zuffo

Introdução
Na Amazônia Ocidental, existe uma grande 
variabilidade de ecossistemas naturais, em di-
ferentes tipos de paisagens, variando de áreas 
planas a montanhosas, solos de baixa a alta fer-
tilidade natural, além de diferenciações climá-
ticas na pluviosidade e escoamento superficial. 

Como exemplo dessas variações, podem-se ci-
tar os campos cerrados de Roraima, em áreas 
planas e com presença de sais solúveis; os cer-
rados do sul do Amazonas, também em áreas 
plantas, porém em solos de baixa fertilidade; 
as áreas montanhosas do oeste acreano, ou as 
escarpas da Chapada dos Parecis, em Rondônia, 
solos profundos e bem desenvolvidos na região 
de Vilhena e Alta Floresta, em Rondônia, em 
contraposição aos solos pouco desenvolvidos 
da região de Pimenta Bueno, Rondônia, Feijó 
e Tarauacá no Acre, todos de relevo também 
variando de plano a forte ondulado, em vege-
tação natural que varia de campos cerrados a 
florestas ombrófilas. 

A saúde ambiental, o lucro e a equidade social 
são objetivos gerais e simultâneos para uma 
agricultura sustentável na Amazônia, as quais 
dependem de condições favoráveis na intera-
ção solo–planta–clima.

A erosão hídrica, a contaminação de fontes de 
águas superficiais ou subterrâneas, a lixiviação 
de nutrientes e a deficiência hídrica ou de oxi-
gênio, decorrentes do manejo inadequado do 
solo ou da água podem resultar em custos des-

necessários e diminuição da produtividade ou 
da qualidade dos produtos agrícolas.

No intuito de evitar esses problemas, podem 
ser empregadas tecnologias ou práticas reco-
mendadas, que são variadas e dependentes 
dos processos a serem manejados.

Essa enorme variabilidade de condições natu-
rais impõe que o manejo adequado da água e 
das tecnologias mencionadas requer um claro 
conhecimento das estratégias a serem aplica-
das a cada situação particular, inclusive levan-
do em conta qual o grupo humano envolvido, 
se de populações tradicionais ou de migrantes 
agropecuaristas e os seus respectivos modos 
de vida e produção.

Adicionalmente ao uso da água em áreas rurais, 
deve também ser considerada a sua utilização 
para fins de navegação, produção de energia 
elétrica, industrial e agroindustrial, pesca, aqui-
cultura, extração de minerais, turismo e lazer, 
entre outros usos.

Frente à complexidade de uso, diversas regula-
mentações governamentais em nível federal e 
estadual foram elaboradas para disciplinar, nos 
diferentes setores das atividades humanas, as 
regras e condições para a gestão dos recursos 
hídricos, algumas das quais serão apresentadas 
ao longo deste estudo.

O objetivo deste trabalho é disponibilizar infor-
mações relacionadas ao uso agrícola da água na 
Amazônia Ocidental brasileira, onde se incluem 
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os estados do Acre, Amazonas, Rondônia e Ro-
raima, bem como discutir o potencial uso dos 
recursos hídricos, inclusive em irrigação, sob o 
foco da sustentabilidade.

Aspectos legais e 
gerenciais no uso da 
água para a agricultura
O Brasil possui um Sistema Nacional de Geren-
ciamento de Recursos Hídricos (SINGREH), nor-
teado pela Lei nº 9.433, conhecida como a Lei 
das Águas (Brasil, 1997), entre outras denomi-
nações, como as apresentadas na Tabela 1.

A atual legislação define as competências con-
forme o caso (para bacias hidrográficas, estados 
ou país) e que apresentam dinâmico processo 
de implantação:

1) Conselho Nacional de Recursos Hídricos 
(CNRH).

2) Agência Nacional de Águas e de Saneamen-
to Básico (ANA).

3) Conselhos de Recursos Hídricos dos estados 
e do DF.

4) Órgãos dos poderes públicos federal, esta-
duais, do Distrito Federal e municipais cujas 
competências se relacionem com a gestão 
de recursos hídricos.

5) Comitês de Bacia Hidrográfica (CBH). 

6) Agências de Água.

Das várias legislações relativas à água, desta-
cam-se as resoluções do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (Conama), no tocante à classifi-
cação dos corpos de água e diretrizes ambien-
tais para o seu enquadramento, bem como o 
estabelecimento de condições e padrões de 
lançamento de efluentes, pois essas questões 
afetam diretamente o manejo da água na agri-
cultura, por meio da definição de conceitos, 

Tabela 1. Algumas legislações utilizadas em recursos hídricos, aplicadas à agricultura.

Denominação Data Aplicação

Lei nº 9433 8/1/1997 Política Nacional de Recursos Hídricos

Resolução Conama nº 357 17/3/2005 Classificação das águas

Resolução CNRH nº 54 28/11/2005 Reúso direto não potável de água

Resolução Cemact/AC 
nº 04/2010 17/8/2010 Outorga e situações não sujeitas a outorga no Acre

Resolução CNRH nº 121 16/12/2010 Reúso direto não potável de água na modalidade 
agrícola e florestal

Resolução Cemact/RR 
nº 01/2011 2011 Outorga e situações não sujeitas a outorga em Roraima

Portaria do Ministério da Saúde 
nº 2.914 12/12/2011 Controle e vigilância da qualidade da água para 

consumo humano

Lei nº 12.787 11/1/2013 Política Nacional de Irrigação

Resolução CRH/RO nº 04 18/3/2014 Situações não sujeitas a outorga em Rondônia

Resolução CERH/AM nº 01 19/7/2016 Outorga no Amazonas

Resolução CERH/AM nº 02 19/7/2016 Situações não sujeitas a outorga no Amazonas

Portaria Sedam nº 081/GAB/
Sedam 23/3/2017 Outorga em Rondônia

Portaria nº 449/2019/Sedam/
COREH 11/11/2019 Dispensa de outorga em Rondônia
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Figura 1. Variação percentual da área equipada para irrigação em 2015 com projeção para 2030, por município, 
para Rondônia, Acre, Roraima e Amazonas, considerando área irrigada em 2015 de 500 ha a 1.000 ha (regiões 2, 
4, 5, 6, 7 e 9), 2.000 ha a 3.500 ha (regiões 3 e 10) e 3.500 ha a 5.000 ha (regiões 1 e 8).
Fonte: Agência Nacional de Águas (2017).

cias hidrográficas pertencentes à grande bacia 
hidrográfica amazônica (Figura 3).

Quanto aos tipos de rios amazônicos, Sioli 
(1951) apresentou uma classificação com três 
subdivisões, que representam estágios distin-
tos de idade. Publicações mais recentes como 
Junk (1979) apresentam informações comple-
mentares entre níveis de transição, sendo que, 
para os grandes rios que escoam na Amazônia 

Ocidental, exemplos típicos são de água branca 
com alto curso nos Andes (Solimões, Purus e 
Madeira) e água preta (Negro), pois os de água 
clara drenam menor área nessa porção da Ama-
zônia (Tapajós).

Segundo Silva et al. (2016), em caso de en-
quadramento dos corpos hídricos, existem di-
vergências entre os limites estabelecidos para 
as classes de água na legislação e ambientes 
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Figura 2. Área colhida de lavouras temporárias e permanentes em 2019 na Amazônia Ocidental.
Fonte: IBGE (2019).

Figura 3. Bacias hidrográficas presentes na Amazônia Ocidental Brasileira.
Fonte: Adaptado de Agência Nacional de Águas (2013a; 2018) e IBGE (2016). 


